
 
 

 
ERRATA DO EDITAL PREGÃO SEBRAE/TO N.º 002/2016 

 

Pelo presente, comunicamos a publicação de errata referente ao Pregão Presencial Sebrae/TO n.º 
002/2016, objetivando à Contratação de CONSOLIDADORA, AGÊNCIA ou OPERADORA DE VIAGENS 
E TURISMO para atender SOB DEMANDA o fornecimento de passagens aéreas, pacotes de viagens, 

hospedagens, transfer e traslados, compreendendo cotação, reserva, emissão, remarcação e 

cancelamentos com disponibilização de sistema de gestão online integrado às companhias aéreas e 

rede hoteleira para operar o referido objeto, visando atender as necessidades do SEBRAE/TO, 

conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 
 
Anexo I – Termo de Referência 
 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.2 Reserva e hospedagem em hotéis localizados em território nacional e internacional: 
 

4.2.2 Manter o sistema de gestão on line atualizado e integrado com a rede hoteleira nacional, 

internacional e no mínimo nas seguintes cidades do estado do Tocantins: Palmas, 

Paraiso, Porto Nacional, Gurupi, Dianópolis, Natividade, Colinas, Guaraí, Araguaína, 

Araguatins e Tocantinópolis, com ampla opção de hospedagens e tarifários em hotéis de 

3, 4 e 5 estrelas.  

 

LEIA-SE: 
 
Anexo I – Termo de Referência 
 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.2 Reserva e hospedagem em hotéis localizados em território nacional e internacional: 
 

4.2.2 Manter o sistema de gestão on line atualizado e integrado com a rede hoteleira nacional, 

internacional e no mínimo nas seguintes cidades do estado do Tocantins: Palmas, 

Paraiso, Gurupi, Dianópolis, Colinas, Araguaína, Araguatins, com ampla opção de 

hospedagens e tarifários em hotéis de 3, 4 e 5 estrelas.  

 

 

Palmas – TO, 14 de março de 2016. 
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